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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0400/2023.


	Projeto de Lei n.º 0117/2023
Autor: Vereador Jhonatan Costa dos Anjos
Ementa: “Dispõe sobre o fomento ao Carnaval para os Grupos “A”, “B” e “C” e dá outras providências.”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que prevê incentivar e promover a cultura popular, a geração de emprego e o turismo por meio de fomento ao Carnaval promovido pelas escolas de samba dos grupos A, B e C da cidade de Niterói. 

Art. 2º - Fica estabelecido o valor do fomento às escolas de samba da cidade de Niterói: I - Grupo A: 45 (quarenta e cinco) mil UFIRs-RJ; II - Grupo B: 25 (vinte e cinco) mil UFIRs-RJ; III – Grupo C: 15 (quinze) mil UFIRs-RJ.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Embora meritória a presente proposição em análise, o presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria tema e objeto do projeto de lei em epígrafe encontra-se materializada na Lei  Nº 3.821, de 19 de outubro de 2023, que dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, bem como a subvenção financeira às escolas de samba, blocos de carnaval e carnaval de rua da cidade, bem como dá outras providências, vejamos:
	Art. 1º Fica instituído por esta Lei o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, autorizando-se a subvenção às escolas de samba, na forma prevista no Anexo I.

§ 1º Os valores serão transferidos em até 03 (três) parcelas mensais, anteriores ao período do carnaval, sendo as 02 (duas) primeiras parcelas pagas no ano anterior, nos meses de novembro e dezembro, mediante regulamentação por ato próprio.

§ 2ºOs valores previstos no artigo 5º e no Anexo I serão reajustados anualmente pelo IPCA.

§ 3º No tocante aos blocos de carnaval sediados na cidade e também para as entidades responsáveis pelos carnavais de bairro, incluindo os desfiles tradicionais dos blocos e bandas de clubes, os valores devem ser transferidos até 30 dias antes do início do Carnaval.
(...)

Art. 5º Fica autorizada a subvenção no valor total de até R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) para os blocos de carnaval sediados na cidade e também para as entidades responsáveis pelos carnavais de bairro, incluindo os desfiles tradicionais dos blocos e bandas de clubes, desde que realizadas em locais públicos ou com acesso gratuito, devendo todos os beneficiados serem selecionados mediante chamamento público a ser regulamentado.

(...)


Destarte, faz-se necessário salientar que a Lei Complementar n.º95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, dispõe em seu artigo 7º, IV que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, in verbis:

	Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.


Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade. 
Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 26 de setembro de 2023.
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